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             Decreto Municipal Nº. 2983/2019 

    De 19 de junho de 2019 

 

Altera o Decreto n. º 2885/2018, de 21 de 

março de 2018, sobre a forma de pagamento 

do PDDE-M, e dá outras providencias. 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana-MT, 

no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei 

Municipal 1.147 de 2014 e Lei Complementar 161 de 2017. 

 

Considerando a necessidade de atualização do valor dos recursos 

financeiros para O PDDE – M; 

 

Considerando, ainda, a necessidade de recursos para quitação da 

tarifa referente a manutenção da conta bancária, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o § 10, do Decreto 2885/2018, de 21 de março 

de 2018, que regulamenta a forma de pagamento do PDDE-M, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º (...) 

§ 1o – o valor aluno será de R$ 0,12 centavos por 

dia, e no repasse será incluso o valor da tarifa 

para manutenção da respectiva conta bancária; 

§ 2o - (...) 

 

Art. 2º Este Decreto estará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, 19 de junho de 2019. 

 

 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


